
Guarapari, 24 de março de 2026.
 

De: Secretaria Legislativa 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 294/2026 
Proposição: Projeto de Lei n° 8/2026 
 
Autoria: Tainá Coutinho
 
Ementa: INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE RESERVA DE ESPAÇO PARA A
REALIZAÇÃO DE FEIRAS DE ADOÇÃO DE ANIMAIS EM EVENTOS PROMOVIDOS OU
APOIADOS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Ciência da Sanção  
 
Ação realizada: Sancionado  
 
Descrição: 
SEGUE PARA CIÊNCIA DA SANÇÃO. EM ANEXO, SEGUE CÓPIA DO ATO NORMATIVO
ORIGINADO. 
 
 
Próxima Fase: Para Ciência da Sanção
 
  
 

VINICIUS RIBEIRO CORTAZIO 
Secretário Geral da Mesa 
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